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GABINETE DO DEPUTADO ACACIO FAVACHO — MDB/AP

EMENDA ADITIVA N°
(Emenda Aditiva a MP n° 1.165, de 2023)

Inclua-se o0 seguinte 84° ao artigo 20 da Medida
Proviséria n°® 1.165, de 2023:

“§4° Serd concedido horéario especial ao médico(a)a
participante, portador(a) de deficiéncia ou que tenha cbnjuge, filho
ou dependente com deficiéncia, comprovada a necessidade por
junta médica oficial, sem exigéncia de compensacao de horario.”

JUSTIFICACAO

A legislacdo brasileira que trata do assunto é a Lei n°
8.112/1990, que dispde sobre o Regime Juridico dos Servidores
Publicos Civis da Unido, das Autarquias e das Fundacdes Publicas
Federais. De acordo com essa lei, os servidores com deficiéncia
podem ter direito a uma jornada de trabalho reduzida em até 2
horas diarias, sem prejuizo da remuneracdo, desde que
comprovada a necessidade por junta meédica oficial.

Além disso, a Lei n® 13.146/2015, que institui a Lei
Brasileira de Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia (Estatuto da
Pessoa com Deficiéncia), também estabelece que a pessoa com
deficiéncia tem direito a medidas de acessibilidade no trabalho,
como a flexibilizacdo de horarios e a adaptacdo do ambiente de
trabalho.

A conquista do horério especial para servidores publicos
ou parentes com deficiéncia é de extrema importancia, pois é um
direito garantido por lei e que busca promover a inclusédo e a
igualdade de oportunidades no ambiente de trabalho.
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GABINETE DO DEPUTADO ACACIO FAVACHO - MDB/AP
Ao conceder esse beneficio, o Estado reconhece que as

pessoas com deficiéncia possuem necessidades especiais e que é
preciso garantir condicoes de trabalho adequadas para que possam
desempenhar suas fun¢cbes da melhor forma possivel.

Com a concessdo do horéario especial, o servidor
também pode ter uma maior flexibilidade para conciliar as
atividades do trabalho com as atividades de cuidado com o familiar
com deficiéncia, o0 que pode ser especialmente importante em
casos em que o cuidado exige um tempo significativo.

Portanto, a concessao do horario especial € uma medida
importante para garantir a inclusao e a dignidade das pessoas com
deficiéncia e seus familiares, e contribui para a construgcdo de uma
sociedade mais justa e igualitaria.

Ante ao exposto, solicito o apoio do nobre relator para a
aprovacao da presente emenda.

Sala da Comisséo, em 23 de margo de 2023.

Deputado Acéacio Favacho
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